
VONTADE GERAL 

A expressão 'Vontade Gerar  <VG> ganhou lugar  no léxico  da  filosofia  política devido 

principalmente  a  Jean-Jacques  Rousseau.  No  entanto,  nem  a  expressão  nem  a  noção 

surdiram ex nihilo da cabeça de Rousseau e, para além do desenho rousseauniano, tiveram 

outros prolongamentos de primeira importância não só teórica como em efeitos na  praxis 

política. 

No tocante à genealogia do conceito, diremos só que se alimentou das influências, várias e 

díspares,  que a longa história,  teoricamente atribulada, da noção ampla de 'Vontade'  foi 

carreando mais para a filosofia moral, a lógica, a teologia e as ciências psicológicas do que 

para o pensamento político em sentido estrito (cf. p.e. a panorâmica de sobrevoo proposta 

por Tenzer  1998,  pp.  732 ss.).  Com Rousseau,  uma noção muito menos difusa  de  VG 

adquire  autonomia  no  mare  magnum  teórico  da  'Vontade',  de  nascente  remontável 

provavelmente  a  Aristoteles  (embora  haja  quem  conteste  a  pertinência  de  se  poder 

considerar um genuíno conceito de 'vontade' no Estagirita) e ancora firmemente na esfera 

política, em correlação intima com os conceitos de 'contrato social' e de 'interesse comum'. 

Entre  ambos,  a  VG  comparece  como  peça  de  chameira  da  "álgebra  das  liberdades" 

( Lacharriere 1963, p.100) contida em Du Contract Social, designando, grosso modo, uma 

vontade  generalizada  pelo  interesse  comum  sobre  a  qual  se  funda  o  poder  soberano 

legítimo de ditar as leis do corpo político, sabendo-se que para Rousseau a fonte única de 

soberania é a "pessoa moral" -povo de que se pressupõe como fundamento o contrato social 

originário (cf. Du Contract Social<CS>, 1762, em Rousseau, 1964, III, pp. 347-470). 

A  amplitude  exorbitante  do  tema  da  'Vontade'  no  pensamento  ocidental  e,  maiS  em 

particular, a complexidade extremadamente controversa da noção de VG em Rousseau , 

tema de múltiplas polémicas de interpretação na especialidade (cf. Alves 1983, pp.36 ss.), 

aconselham a que nesta breve entrada tentemos fixar ideias a partir do problema a que se 

procura dar resposta com a noção. É um problema eminentemente moderno: dissolvidas as 

comunidades  naturais  orgânicas  do  mundo  antigo  e  recalcado  na  esfera  política  o 

providencialismo divino da teologia medieval, os colectivos humanos passam a perfilar-se 

na visão moderna da coisa política como sociedades plurais de contrato, propensionalmente 

laicas,  entre  indivíduos  tidos  por  originariamente  livres  e  iguais  ;  mas,  a  ser  assim a 

geometria  da  socialização,  de  que  maneira,  legitimada  pelas  luzes  da  razão,  se  pode 

conciliar, com consistência política, as vontades individuais movidas pelo particularismo 

egoísta  dos  interesses  e  um  quantüril  satis  de  interesse  comum  dos  indivíduos  em 

sociedade, sem o qual dificilmente é concebível a própria existência da sociedade? Este, a 



traço grosso, o problema. 

Houve respostas à maneira de Hobbes. São respostas do !ipo 'como se'. Pressupondo-se que 

apenas os indivíduos constituem centros  naturais  de vontade e que enquanto subsistir o 

"estado  natural"  de  cada  indivíduo  não  encontrar  limites  à  sua  vontade  senão  os 

impedimentos  externos  não  há  segurança  para  nenhum deles  (Hobbes),  recorre-se,  para 

obter ganhos de segurança, ou, se quisermos, de operacionalidade política, à ficção de uma 

vontade geral, desenhada mediante a delegação das vontades individuais numa vontade de 

outrém singular (o monarca) ou colectivo (assembleia), portador da espada impositiva da 

Paz Civil, 'como se' estas vontades delegadas coincidissem com as vontades dos delegantes. 

("Uma multidão de homens é transformada em uma pessoa quando é representada por um 

só homem ou pessoa, de maneira a que tal seja feito com o consentimento de cada um dos 

que  constituem  essa  multidão.  Porque  é  a  unidade  do  representante,  e  não  a  do 

representado, que faz que a pessoa seja una. E é o representante o portador da pessoa, e só 

de  uma  pessoa.  Esta  é  a  única  maneira  como  é  possível  entender  a  unidade  de  uma 

multidão" : Hobbes, 1995, p.139). À parte o risco óbvio de se escancarar assim o caminho à 

justificação  da  tirania  política  'como  se'  fosse  liberdade,  este  esquema  significa 

verdadeiramente a declaração de óbito da VG. De facto, convém· não perder de vista que 

uma ficção de vontade não chega a ser um vestígio bruxuleante ou sequer um simulacro de 

vontade, é, sim, por definição, uma inexistência de vontade real. No caso de espécie, não 

exprime  a  VG, suprime-a conceptualmente,  em nome da  necessidade de se superar,  na 

unidade de uma só vontade, a fragmentação violenta das múltiplas vontades individuais. 

A resposta de Rousseau é absolutamente diferente, o que não obstou ao equívoco de vários 

críticos terem atacado, e continuarem a atacar as posições teóricas do pensador genebrino 

como  se  ele  perfilhasse  soluções  aparentadas  às  de  Hobbes,  trocando  autoritarismo 

monárquico por autoritarismo democrático (aliás, não excluído dos cenários hobbesianos do 

Leviatã, diga-se de passagem ). A diferença decisiva, muito influenciada pela controvérsia 

clássica  da  teodiceia  sobre  se  Deus  intervém  no  mundo  por  intermédio  das  vontades 

particulares ou se por 'vontades gerais' que se exprimem em leis do Universo que a razão 

humana alcança decifrar,  é que para Rousseau a estático", diria Hans Kelsen (cf  Teoria 

Pura  do  Direito,Il,  A  Amado,  Coimbra,  1962,  pp.5  ss.),  e  a  VG como o  pressuposto 

hipotético  de  reprodução  ou  perdurabilidade  deste  tipo  de  sociedade,  o  seu  "princípio 

dinâmico",  nos  mesmos  termos  de  legitimidade  fundamental  que  o  contrato  representa. 

Assim, a combinação das duas noções define como se pode fundar (de jure) e como se pode 

manter uma forma de associação política dentro de parâmetros de legitimidade racional. Na 

ligação da legitimidade ao interesse comum, a ideia de Rousseau é simples -  e  ao que 



julgamos  certeira  :  "  ...  se  o  que  tomou  necessário  o  estabelecimento  das  sociedades 

humanas foi a oposição dos interesses, o que as toma possíveis é o acordo desses mesmos 

interesses" (Rousseau  ibid.  p. 368). Aquilo que forma os laços sociais é o que houver de 

comum  nos  diferentes  interesses  "e  é  unicamente  sobre  este  interesse  comum  que  a 

sociedade deve ser governada" (ibid.);  logo, "se não houver algum ponto de concordância 

dos interesses, nenhuma sociedade poderá existir"  (ibid.).  A VG rousseauniana é, pois, a 

nosso ver, a expressão de um mínimo denominador comum de interesses (Alves ibid. pp.36 

ss.),  susceptível  de  reconhecimento  pela  generalidade  dos  cidadãos,  esclarecendo 

explicitamente Rousseau que se trata de uma generalidade virtual: para que se possa falar de 

VG não é necessária a unanimidade, mas que todos os votos sejam contabilizáveis,  pois o 

que cancela  eo ipso  a generalidade será qualquer forma instituída de exclusão (Rousseau, 

ibid. p.369) 

A conversão da VG em valor político passa obrigatória e exclusivamente,  como dissemos 

atrás, pela representação em leis, emanadas do soberano-povo, e que, por definição do que é 

lei do direito, têm de ser gerais e abstractas, uma vez que devem estar acima de qualquer 

interesse particular,  mesmo se  este  houver  sido sancionado pela  vontade maioritária.  O 

ponto crítico não resolvido satisfatoriamente da VG rousseauniana consiste na questão da 

interconvertibilidade do tempo abstracto dos princípios lógico-jurídicos do CS, dirigidos a 

um  auditório  transcendental,  e  do  tempo  concreto  dos  problemas  práticos  da  política, 

dirigidos a um auditório empírico.  É  certo que Rousseau não renunciou a tentar lançar 

pontes entre princípios e prática ( a peculiar figura do Legislador como intermediário activo 

entre o interesse comum e as boas leis,  a exigência do "pequeno Estado" como cenário 

empírico  obrigatório  das  condições  de  formação  e  expressão  da  VG  em  termos  que 

consintam a legitimidade racional das opções, a teoria dos governos mistos, etc.), mas os 

resultados foram pouco convincentes. A sua álgebra jurídico-política -- que não pressupõe 

um  processo  real  existente  (pressupõe  mesmo  a  sua  inexistência,  esgotando-se  na 

determinação das  condições de possibilidade racional  de corpos _ poI!.tic?s legítimos 

sem existência histórica efectiva ou garantida),  nem encontra no discurso rousseauniano 

urna autocompreensão suficientemente fina dos limites e alcance epistemológico inerentes à 

natureza lógico-juridica da figura -- acabou a evoluir em duas direcções unilateralmente 

contraditórias  com danos de incongruência e  efeitos  negativos na recepção histórica do 

pensamento de Rousseau. 

Sobretudo do lado do idealismo clássico alemão, muito em particular Kant e seguidores, a 

vertente lógica-juridica da VG foi recebida em termos de redução a urna corno fictio juris 

que, embora de orientação oposta à de Hobbes, tende também a diluir, agora no kantismo 



moral e juridico-político, a objectividade racional da VG baseada no interesse 

comum. 

Do lado da política efectiva, a noção de VG, acolhida explicitamente na Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789 (art.6° :"A lei é a expressão da vontade geral") e 

na notável Declaração de Direitos da Constituição republicana do Ano I (artAO :"A lei é a 

expressão livre e solene da vontade geral; é a mesma para todos ... não pode ordenar senão 

o que for justo e útil à sociedade, e só pode proibir o que lhe for prejudicial") - citamos 

segundo as  traduções  de  Miranda  1980 --  foi  celebrada  em apoteose  pelo  jacobinismo 

extremista do periodo de brasa de 1793-94 (trasladação aparatosa dos restos mortais de 

Rousseau  para  o  Panteão,  invocação  apologética  constante  do  CS,  etc.),  vista  corno 

paradigrna por excelência da vontade colectiva, noção que não é isomorfa da de VG, corno 

vimos atrás e que, é sabido, inflectiria rapidamente para a ditadura "iluminada" do' Comité 

de Salvação Pública,  situação o menos rousseauista possível na letra e no espírito.  Mas 

quando sobreveio a virulenta reacção anti-jacobina do restauracionismo e do liberalismo 

político, jacobinismo e rousseauismo foram metidos inconsideradamente num mesmo saco 

de reprovação, até por leitores da qualidade de um Benjamin Constant ou de um Hipólito 

Taine,  criando-se  ao  longo  do  século  XIX,  com metastases  no  século  xx,  a  imagem 

pertinaz (e equivocada) do Rousseau arauto do despotismo democrático. Dessorada a VG 

pelo formalismo de tipo kantiano, desfigurada pela apropriação jacobina e pelo equívoco 

opostamente simétrico do criticismo liberal, obscurecida pelas ambiguidades inscritas no 

próprio texto de Rousseau,  noção e epígrafe  foram saindo do proscénio do pensamento 

político,  dando  lugar  a  sucedâneos  e  derivados  vários.  Não  assim  o  problema  a  que 

procurou responder. Sob formas renovadas mantém-se actual na expressão paradoxal que 

faz  parte'  do  património  de  interrogações  vivas.que.nos  foi  legado  por  Jean-Jacques 

Rousseau:  encontrar-se uma forma de associação política que defenda com toda a força  

comum as pessoas e os bens de cada associado e pela qual cada um, unindo-se a todos,  

não obedeça senão a si mesmo e permaneça tão livre como antes. 
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DIREITOS HUMANOS 

I. Mais, muito mais do que um dos capítulos da ética ou da filosofia do direito, a figura 

dos Direitos Humanos <DH > será provavelmente incluída pelos historiadores futuros 

entre as grandes criações da civilização ocidental. Com a consagração da ideia chave 

dos DH de que cada indivíduo humano pelo simples facto de nascer homem ou mulher 

exige de todos e quaisquer poderes mundanos o reconhecimento e a protecção da sua 

autonomia e dos atributos necessários a uma vida de dignidade, pode dizer-se (citando 

Carlos Nino) que a influência dos DH no contexto social contemporâneo se compara em 

importância  e  profundeza  de  efeitos  à  dos  formidáveis  avanços  tecno-científicos  da 

medicina, das comunicações, dos transportes (Nmo 1989, p.1). 

Na verdade, desde a expressão institucional condensada nos 30 artigos da Declaração 

Universal dos Direitos do Homem < DUDH> que a Assembleia Geral da Organização 

das Nações Unidas < ONU  >  aprovou em 10 de Dezembro de 1948, a ideia de DH 

derramou-se pelo mundo com uma mancha expansiva de recepção impressionante em 

extensão  e  rapidez.  Trata-se  de  um êxito  histórico  que,  embora  preparado  de  trás, 

justifica a qualificação que, sem incorrerem em demasias de apologética, alguns autores 

fazem do século XX como era dos direitos humanos (Bobbio 1990) ou "o século da 

consagração dos direitos humanos com a força de uma autêntica religião laica " ( Santos 

1998, p.8 ).Não há sinais, no dealbar do terceiro milénio, de que este 'acquis' universal 

esteja  em  risco  de  desvanecimento,  apesar  das  ameaças  que  debilitam  a  sua 

efectividade. Quase removidas hoje em dia as resistências intelectuais que opuseram às 

Declarações  de  finais  do século  XVIII,  embebidas  no ceme ideológico  das  grandes 

Revoluções  Americana  e  Francesa,  vários  autores,  alguns  tão  significativos  como 

Jeremy Bentham e Karl Marx, ou instituições tão poderosas em produção de ideologia 

como a Igreja Católica,  esta antes  de se render no século XX ao "evangelho  laico" 

(Michelet) dos DH (cf nomeadamente a encíclicaPacem in Terris, de 1963), o corpo dos 

DH fundamentais  desenha uma rede de mínimos  de boa conduta  nas  relações  entre 

indivíduos e entre Estados ou outros entes colectivos de invenção humana que se tem 

imposto  de  norte  a  sul  da  geografia  política,  à  direita  e  à  esquerda  do  espectro 

ideológico. JoOO Rawls resumiu muito bem a situação presente tal se mostra no plano 

(crucial) das relações internacionais :"basic Human Rights express a minimum standard 

of well-ordered political institutions for alI peoples, who belong as members of good 

standing, to a just political society ofpeoples" (Rawls 1993, p.68 ). 



Refira-se, no entanto, que a afirmação generalizada dos DH com este estatuto quase de 

'establishment' tem provocado temores de que o seu percurso histórico, impulsionado 

originariamente por forte sopro hbertador e de dissidência, haja desaguado num pântano 

. de ban&1ização, de "conformismo do inconformismo" (Marcel Voisin), e pior ainda 

do que a atitude conformista é que se use a ideia de DH como arma de guerra a servir de 

alibi ideológico para estratégias de dominação à escala do planeta. 

Não sendo a primeira vez na história que uma generosa proposta ética acaba enleada em 

desenvolvimentos  estranhos,  ou  mesmo  antagónicos  à  sua  letra  e  ao  seu  espírito, 

pensamos que o valimento intrínseco da figura como projecto de emancipação humana 

permanece incólume por entre estas dificuldades. Mais: será apelando aos próprios DH 

que se pode fundamentar o combate aos abastardamentos políticos ou cripto-políticos 

que deles se faça. 

lI. Embora a DUDH seja actualmente a referência institucional não única mas básica 

dos  DH,  a  genealogia  do  conceito  não  deixa  de  nos  oferecer  materiais  de  reflexão 

preciosos sobre o alcance do que está em jogo. 

Reportando-nos,  numa  aproximação  apenas  terrivelmente  esboçada,  àquilo  que 

podemos  chamar  expressões  'paleolíticas'  da  ideia  de  DH,  regista-se  pro  memoria 

somente as seguintes que julgamos das mais significativas: a longínqua abertura rasgada 

por modalidades jurídicas de reconhecimento e protecção dos direitos dos estrangeiros 

nos  horizontes  de  reservas  particulares  de  direito,  típicas  do  mundo  antigo,  quer  o 

oriental, quer o greco-Iatino (reservas em razão do respectivo vinculo relígioso, do povo 

ou da polis de que se faz parte, do status social em que se nasceu, a que se ascendeu ou 

para o qual se decaiu, etc.);o surgimento, no âmbito civilizacional das grandes religiões 

monoteístas,  do  conceito  de  homem  como  criação  de  um  Deus  único,  sem 

diferenciações  de  natureza  entre  os  indivíduos  e  os  povos  ;  a  extraordinária 

modernidade do individualismo cosmopolítico desenvolvido pelo pensamento estóico ; 

e, num quadro mais técnico-jurídico de protecção contra o arbítrio dos poderes políticos 

de topo, os célebres 'Bills of Rights' saxónicos, desde a Magna Carta das Liberdades de 

Inglaterra,  outorgada  por  João-Sem-Terra  em  1215  e  posteriormente  objecto  de 

sucessivas reconfirmações, até aos vários documentos do século XVII, preliminares ou 

coevos  da  Revolução  inglesa  de  1688  ('Petition  ofRights',  1628,  lei  do  Habeas 

Corpus,1679, 'Bill  of Rights', 1689), todos, no entanto, de aplicabilidade ainda restrita a 

uma dada nacionalidade ou à pertença a dadas baronias "espirituais e temporais", como se 

precisa nos textos ingleses, e é justamente de direitos fundados em privilégios particulares 



que se afasta o conceito de individualismo universal dos DH 

A  passagem  do  "paleolitico"  ao  "neolítico"  da  ideia  encontra-se  nas  estruturadas 

Declarações de Direitos dos revolucionários americanos e franceses de setecentos (do lado 

americano, da arquetipica Declaração de Direitos da Colónia da Virginia à Declaração de 

Independência dos EUA, ambas de 1716~ do lado francês, da paradigmática Declaração dos 

Direitos  do  Homem  e  do  Cidadão,  1789,  á  Declaração  de  Direitos  incluida  no  Acto 

Constitucional do Ano 1), textos que, aliás, guardam plena actualidade como repositórios de 

DH hoje chamados de la  geração,  lmersos no ambiente dos sistemas  do jusnaturalismo 

contratualista  da  era  moderna,  os  legisladores  setecentistas  souberam  dar  expressão 

constitucional  aos  princípios  daquele  complexo  movimento  de  ideias,  combinando  de 

maneira incisiva um duplo objectivo, a saber: 10 Substituir como matéria prima básica da 

con"y;iência  colectiva  os  discursos  .salvificos  de  matriz  religio.sa  por  

forma')sec'Ulares de normatividtuJe !"y)cial;  2° Dotar esta') forma'i não apena'i com 

a.. exortações típica"> da moral, ao lhes acrescentarem a imperiosidade do direito, se  

não  como  realidade  ''jáctica''  activa,  pelo  menos  como  mpiração  acoplada  ao  

de.wmhojuridico dos DH. 

Por detrás do objectivo de secularização esteve uma intenção próxima da ideia de Jean-

Jacques  Rousseau  de  se  consagrar  como cimento  espiritual  das  colectividades  humanas 

tormas  de  "religião  civil",  fabricadas  não  de  artigos  de  fé  mas  de  "sentimentos  de 

sociabilidade  sem os  quais  é  impossível  ser-se  bom cidadão"  (Rousseau  1964,  p,468). 

Desponta assim um principio de tolerância,  associável principalmente ao pensamento de 

John  Locke,  como  antídoto  contra  os  sectarismos  subjacentes  às  terriveis  guerras  e 

massacres  religiosos  dos  séculos  XVI,  XVII,  XVIII.  Note-se  que  mesmo  quando  os 

legisladores  da  Declaração  de  Independência  das  colónias  norte-americanas  invocam o 

'·Deus  da  Natureza"  ou "Supremo Juiz  do Universo" e os  franceses  da Declaração  dos 

Direitos  do  Homem  e  do  Cidadão  se  coloéam  sob  os  auspicios  de  um ambíguo  '·Ser 

Supremo", "fàzem-no na atitude de quem solicita diplomaticamento um alto patrocinio, sem 

embargo  de  nunca  se  tomarem  por  ventriloquos  da  divindade,  como  por  exemplo  o 

legislador biblico dos Dez Mandamentos ou o profeta do lslão, mas sim por prospectores 

da natureza humana" (Alves 1999, p, 79), 

Quanto ao valor de juriscidade acrescentado à "religião civil" das sociedades é de certo 

modo consequência da laicização que decorre do princípio de tolerância, Desvinculada 

a estera ético-política de mandamentos divinos indiscutíveis e distantes, quando não de 

sentido  intencionalmenteenigmàtico,  gera-se  a  necessidade  de  preencher  o  vazio  de 



autoridade espiritual por um poder não distante mas  próximo, familiar,  na medida em 

que  se  funda  na ficção  do  contrato  entre  os  próprios  membros  da  sociedade,  todos 

supostos  livres  e  autónomos-  o  poder  generalizador,  formalmeme  il,'7lalitário  e 

racionalmente inteligivel do direito, na concepção euro-moderna do termo, Afastado o 

direito divino do posto de comando dos assuntos humanos impunha-se "divinizar" os 

DH, instrumentos  de consagração  e  garantia  da  paradoxal  autonomia  humana de se 

atribuir a sua própria lei (Baarscherl998, p, 169), Tal é o substracto da "religião laica" a 

que alude i\lmeida Santos, 

Assim  concebidos  os  DH  representaram,  como  se  sabe,  um  dos  pontos  altos  do 

programa antropocêntrico  e  racionalista  da  modemidade.  Antropocêntrico  porque  os 

DH - direitos fundamentais de efectivação do humano no homem - se deferem como 

matriz a uma rlatureza humana centrada sobre o próprio homem; racionalista porque 

essa "'natureza", isto é,  o resíduo universal e permanente, comum a todos os homens,  

após a experiência mental de subtracção das determinações variàveis e contingentes que 

os  singularizam  -  génio  pessoal,  cultura  do  povo  a  que  se  pertence,  código  ético-

religioso próprio, estatuto social respectivo, etc, - se suporta na "recta razão", entendida 

como ultima instância de comunicabílidade generalizada entre os entes humanos e única 

que os pode re-ligar numa "comunidade instituida de consciências" (Begel), acessível a 

todos os homens.  Sobre esta base de teoria  se erigiu a disciplina.  do jusnaturalismo 

moderno, ascendente directo em primeiro grau da ideia prática dos DH. 

Não surpreende,  pois, que as marcas  da modernidade surjam em todas as pregas do 

argumento  setecentista  dos  DR Em primeiro  lugar,  a  marca  do  seu  individualismo 

genético, entendidos que foram os DH como direitos rlllturais, inalienáveis, inviolâveis  

C'sagrados", diz-se no preâmbulo da Declaração francesa de 1789) de todo e qualquer 

indit,íduo  humano  apenas  pelo  facto  de  o  ser  e  que,  como  tal,  definem o  espaço 

ontológico de autonomia que por  lllltureza  transporta para o espaço político enquanto 

que  cidadão  (cf Alves  supra,  pp81  S5,),  Enraíza neste ponto uma das ideias mestras, 

atrás aflorada e cuja aferição é nevrálgica em todas as Declarações  de DH, quer as 

modernas, quer as contemporâneas : a de que os DH préexistem onto-/ogicamente aos  

direito,')' de cülQlKmia,no sentido de que não são direitos políticos outorgados ( e como 

tal  restringiveis  ou  alargáveis)  pelo  direito  estadual,  mas  direitos  originários  do 

indivíduo,  invioláveis  e inalienáveis,  que os governos devem acolher e proteger,  sob 

pena de perda da legitimidade política, 

Outra marca caracteristica consiste no caracter privado, exclusivo, egoista em suma, dos 



DH reconhecidos nos indivíduos, os quais ficam assim tendencialmente dissociados de 

deveres  de altruísmo ou solidariedade,  salvo  o  dever  :mbstancialmente  vazio  de não 

ofender o gozo dos DH básicos de outrem, De resto, o simples elenco dos DH nas suas 

primeiras expressões ( e das ameaças contra as quais se experimentou a necessidade de 

proclamar  direitos)  é  de  per  si  instrutivo  sobre  o  fundo  moderno  daquilo  que  se 

encontrava,  e  encontra,  em questão  e,  principalmente,  para  tàzer  o  crivo do que se 

mantém hoje em dia problematicamente activo, do lado dos direitos, Vejamos • 

lO-Se o primado da torça do direito sobre o mundo de violências dos twsos direitos da 

sem-razão  da  força  é  uma  das  expressões  modernas  do  império  da  razão,  tido  por 

inerente  à  natureza  humana---  então  a  liberdade  de  pensar,  de  a,'l:';umir  opiniões  e  

preferências  ético-religiosas,  de  tornar  públicos  os  pensamentos,  as  opiniões  e  as  

preferências, comparece obrigatoriamente como um dos bens juridicos '"mais precioso" 

( Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, arts, 10° e 11°), contra a, 

ameaça  histórica  persistente  da  intolerância  dogmática,  em  particular  a  de  filiação 

religiosa, quando suportada pelos dispositivos de coerção do poder secular, 

2° -Se definirmos a liberdade como direito de fazer aquilo que quisermos, salvo apenas 

a lesão de direitos de outrem (idem, art, 4°) - então outro direito "inviolável e sagrado" 

(ibid  art,  1]0)  é  o  direito  de  livremente  produzirmos  e  comerciarmos,  de  livremente 

dispormos dos bens da vida que criámos ou de que legitimamente tomámos posse, e 

deles  usufruirmos,  numa  pala'vTa  •  a  propriedade,  no  conceito  amplo  de  Locke 

( Segundo Tratado,V,44 • "" Man (by being master ofhimself, and proprietor ofhis own 

person,  and the  actions  on labour  of  it)  had stm iu himself  the great  foundation  of 

propriety"). A ameaça, hoje caduca ou radicalmente modificada, era, como se sabe, a 

densa rede de privilégios régios,  senhoriais,  corporativos  ~  que  peavam  a  livre 

iniciativa económica, peça mestra da hegemonia social, política, cultural, da burguesia 

que sempre comandou o processo da modernidade, 

3° - Se tal é' a natural condição humana : liberdade_~p.ensar, hl>erdade de crer ou de 

não crer, liberdade de produzir e de comerciar, liberdade de contratar, liberdade de cada 

um viver segundo a sua preferência - então tenho o direito natural de não ser inquietado 

devido às minhas ideias e crenças por quem disponha do poder de me inquietar, de estar 
I· 

a coberto de decisões arbitrárias das autoridades do momento, de que sejam públicas, 

claras e de aplicação previsível as regras que balizem o exercício das minhas liberdades, 

de contar com a estabilidade dos contratos que celebro, de não recear pela minha vida e 



bens. Resumindo: tenho aquele direito fundamental à segurança (ibid art. 2°), ancorado 

nos cenários teóricos da política desde o pensamento de Hobbes. A ameaça principal é, 

resumindo  também,  o  arbítrio  destrutivo  de  que  sejam  responsáveis  por  acção  ou 

omissão os titulares dos poderes vigentes, não necessariamente da esfera política. 

4°-E,  acima  de  tudo,  se  tenho  direito  a  uma  ordem  política  em que  se  respeite  a 

separação  dos  poderes  (ibid  art.  16°),  em  que  os  cidadãos  estejam  associados, 

directamente  ou  por  representação,  à  formação  das  leis  (ibid  art.6°)  e  os  direitos 

individuais sejam protegidos  (ibid  art.2°), em que os governantes se não tomem por 

donos do poder e, pelo contrário, se assumam como aquilo que devem  naturalmente 

ser : mandatários do único legítimo soberano, a nação (  ibíd  art. 3°), com mandatos 

revogáveis e responsabilização pelos actos de governo (ibid art. 15°) - então assiste-me 

o duplo direito fundamental de não ser oprimido nos meus direitos pelo poder político e, 

se  o  for,  de  resistir  à  opressão  (ibid  art.2°).A  ameaça  aqui  chama-se  governação 

despótica,  fantasma  prioritário  dos  legisladores  dos  DH em todas  as  épocas.Assim, 

podese dizer que os homens têm  o direito natural a um bom governo,  no sentido de 

governo limpo de estigmas de despotismo, e, em caso de violação do princípio, "to alter 

or to abolish it,  and to institute new govemment" (Declaração de Independência dos 

EUA). Como se sabe, este conjunto de ideias foi acolliído ora por reacções de grande 

entusiasmo  revolucionário,  ora  com  críticas  severas.  Do  lado  das  críticas 

intelectualmente  sérias,  levantaram-se  embargos  à  pretensão  universalista  dos  DH, 

apoiada numa ficção de natureza humana puramente abstracta que faria tábua rasa dos 

direitos de sedimentação histórica dos povos cristalizada nas ~adições (Burke) e das 

singularidades culturais e sociológicas que os identificam (Maistre), negou-se que aos 

DH se pudesse atribuir legitimamente a qualificação de  direito,  o que põe em crise a 

consistência lógica e a credibilidade ontológica da figura, e denunciou-se o contra-senso 

jurídico de nas Declarações de DH os direitos aparecerem dissociados das correlativas 

obrigações,  bem  como  a  prosápia  improcedente  de  corpos  legisIativos  nacionais  se 

arrogarem  o  papel  de  legisladores  do  género  humano  (Bentham),  contestou--se-

aformacomo eram desenhados os direitos à liberdade e à propriedade , conducentes à 

conversão  abusiva  do  egoísmo .isolacionista  e  competitivo  do  "homem económico" 

burguês em essência do "homem universal"(Marx). 

Estas  criticas  são  de  valimento  variável,  nalguns  casos  serão  mesmo  pura  e 

simplesmente falaciosas, mas, de modo geral, sinalizam problemas e tensões realmente 

irresolvidas nas 



. 
primeiras Declarações. Certo é que a ideia de DH foi entrando em zona de sombra ao 

longo do século XIX e da primeira metade do século  xx, mais pronunciadamente na 

Europa do que nos EUA, onde a ligação intima dos DH ao texto constitucional, às leis 

ordinárias e aos tribunais os manteve à tona das controvérsias ideológicas, do debate 

político e até dos pleitos do quotidiano. E não é de estranhar a fase de indiferença que 

debilitou a ideia de DH no continente europeu, onde aquela ligação directa à praxis do 

direito nunca se firmou na tradição jurídica. Perante os desastres humanos consecutivos 

à  implacável  exploração  da  força  do  trabalho  posta  em  prática  pelo  capitalismo 

manchesteriano, as hecatombes de guerras, revoluções e contra-revoluções, a opressão 

de  povos  inteiros,  a  predação  colonial,  numa palavra  :  o  primado  da  violência  que 

atravessou todo aquele período longo, "tornava-se dificilmente aceitável, para não dizer 

risível, o crédito de confiança concedido pelas declarações de DH ao poder de direitos 

simplesmente proclamados e às capacidades apaziguadoras da razão (um certo tipo de 

razão  cujo potencial  de  universalidade  more geometrico  entrarairreversive1mente  em 

crise) para dominar os horrores à solta no mundo" (Alves 1999, p.77). Lembre-se,no 

entanto, que, precisamente por efeito destas novas ameaças à emancipação humana num 

sentido  de  liberdade  e  justiça,  foi  emergindo,  a  partir  sobretudo  das  grandes 

movimentações  revolucionárias  de  1848~  uma  estirpe  inédita  de  DH,  os  chamados 

"direitos sociais" que colidem em diversos pontos com o individualismo puro e duro das 

Declarações  setecentistas.  A  Declaração  de  Direitos  dos  Cidadãos  da  Constituição 

francesa de 1848 ganhou então o papel de texto pioneiro ao consagrar, nomeadamente, a 

garantia  de desenvolvimento do trabalho pela  instrução e a formação profissional,  a 

posição de igualdade nas relações entre patrão e operário, o apoio à promoção de obras 

públicas  para  absorção  do  desemprego,  um  dever  social  de  assistência  a  crianças 

abandonadas, a doentes e a velhos sem recursos. 

ill.  Uma mudança radical na paisagem de descrença ou indiferença acerca dos DH a 

que 

aludimos atrás ocorre com a DUDH de 1948, verdadeiramente o motor da sua explosão 

como realidade maior dos nossos tempos (a versão oficial portuguesa consta do Diário 

da República, I série, nOS?, de 9 de Março de 1978). 

Antes de mais considerações, saliente-se imediatamente uma grande novidade histórica 



que condiciona todas as outras : a DUDH dimanou não de um dado legislador nacional, 

mas de uma assembleia de nações politicamente orgCllJizadas com vocação de amplitude  

mundial. Efeito reactivo, a qu~nte, ao pavor generalizado que espalharam pelo mundo a 

colossal hecatombe de 193945 e as ameaças inéditas à sobrevivência do género humano 

trazidas pelas novas tecnologias de destruição maciça, a matriz pluri-nacional e pluri-

cultural  da  DUDH  representa  provavelmente,  como  comentou  Norberto  Bobbio 

(ibid),"a  manifestação da única prova através da qual um sistema de valores pode ser 

humanamente fundado e, portanto, reconhecido". De facto, não podendo invocar-se a 

prova da evidência como fundamento da universalidade dos DH, antes pelo contrário 

(face  à  diversidade  flagrantemente  visível  no  tempo  e  no  espaço  das  experiências 

humanas, o ónus da prova recai sempre sobre a pretensão universalista), nem a dedução 

more geometrico  dos DH a partir de uma "natureza humana" invariável e permanente, 

como  ensaiax:am  os  clássicos  da  modernidade  mas  parece  hoje  muito  abalada 

filosoficamente,  e  é  dize-lo  com brandura,  sobra-nos  a  prova  do  consenso  geral,  o 

consensus omnium gentium,  matéria  que alguns jusnaturalistas  modernos  trataram em 

profundidade. 

Sobre a questão recorrente do fundamento sabe-se, de resto, que foi fonte de polémica 

irresolúvel  nos  trabalhos  preparatórios  da  DUDR.  Como  ao  tempo  revelou  Jacques 

Maritain,  participante  nos  trabalhos,  ao  passo  que  no  estabelecimento  da  lista  e 

conteúdos  dos  direitos  a  pluricultural  comissão  redactora  chegava  a  consensos  com 

surpreendente facilidade,  quando se perguntava  pelo fundamento de legitimação dos 

DH cessava imediatamente qualquer possibilidade de acordo nas respostas. Talvez por 

isso se possa dizer que, mais do que o fundamento em falta, o consenso geral das nações 

é  o  único  fundamento que esta matéria  parece comportar,  refractária  por natureza a 

respostas de sim ou não, e - facto histórico sem pre<::edentes - deixou de estar em falta.  

Bobbio  (ibid)  observa ainda que "somente  depois  da DUDH podemos  ter  a  certeza 

histórica de que a humanidade - toda a humanidade - partilha alguns valores e crer 

finalmente  na  universalidade  dos  mesmos",  não  como  expressão  de  algo  dado 

objectivamente  de  uma  vez  para  sempre,  mas~vaIor.es_"  que  .  a  humanidade  Val 

reconhecendo e aperfeiçoando. Realmente, ao proclamar-se no preâmbulo da DUDH que 

esta configura "um ideal comum a atingir por todos os povos ,e todas as nações" está a 

definir-se  uma promessa de valores de aceitação universal.  Não se quis, como fora a 

intenção  dos  legisladores  setecentistas,  captar  um  fundo  fina~  definitivo,  de  valores 

inerentes a uma natureza humana a-histórica,  mas  abrir  um processo de obediência dos 



percursos históricos da hum~dade às disciplinas em formação do respeito mútuo, da paz e 

da justiça. Assim, a evolução histórica da ideia de DH que culmina na DUDH, associada ao 

peculiar modo de implantação progressiva dos direitos acolhido naquela Declaração que 

adiante se comentará, abandona o cenário iluminista de se ver as Declarações de DH como 

tábuas de direitos básicos essenciais, dotados de atnbutos de invariabilidade e constância, 

independentes dos avatares da história e da geografia. Paralelamente, caduca a pretensão de 

se  pensar  em  uma  filosofia  que  nos  bastidores  dos  DH  estabelecesse  os  fundamentos 

universais de inteligibilidade teórica e de aceitabilidade axiológica de um elenco de direitos 

tidos por básicos, permanentes e exclusivos. A DUDH abre-se ao poder criativo do futuro 

em termos que implicam  a dissociação entre a ideia de universalidade e a ideia de  

invariância.  É  uma  tentativa  de  solucionar  produtivamerite  o  velho  impasse  do 

pensamento  humano  de  contrapor  absolutismo vs~  relatividade  dos  valores  e  que  veio 

coincidir com um movimento mais geral na paisagem ideológica contemporânea em que, 

como comentou Richard Rorty, a questão fundamental <What is our nature ? < deu lugar a 

"filosofias de maleabilidade", dirigidas à questão < What can we mak.e of ourselves  ?' ( 

Rorty 1993 p.l15) e a tipos mais plásticos de racionalidade , dinamizados por conflitos da 

razão consigo mesma quando posta à  prova do mundo, tal  praticam, nomeadamente,  as 

éticas do discurso de Habermas, Apel, Alexy, com o seu "paradigma deliberativo" Sem 

embargo  desta  inversão  de  tendência,  a  DUDH  não  rompeu  radicalmente  com  a 

principologia essencial dos direitos incluídos nas anteriores Declarações. Manteve-se a ideia 

fulcral de que todos os indivíduos lmmanos constituem por simples nascimento centros de 

imputação de direitos  fundamentais (art.l  ~ :  "Todos os seres  humanos nascem livres  e 

iguais em dignidade e em direitos"), com independência das singularidades de raça, sexo, 

religião, cultura,  origem nacional, estatuto social, posição económica "ou qualquer outra 

situação" e "cujo respeito e observância" os Estados estão comprometidos a "promover em 

cooperação com a  ONU'  (preâmbulo).  São reiterados  os DH básicos das Declarações 

anteriores:  direitos à vida,  à h'berdade em geral  e à segurança (art.3(»~ à igualdade 

perante o direito (art. '?)~ à propriedade (art.I7°); às 

liberdades  de  pensamento,  de  consciência  e  de  religião  (art.I  gO),  de  opinião  e  de 

expressão (art.19°)~ de participação política (art.210) e de rebelião contra a tirania e a 

opressão (este DH não consta do articulado, figurando no preâmbulo). Ressalve-se que 

a conservação do núcleo clássico dos DH não inibiu um enriquecimento considerável da 

esfera dos direitos de 13 geração, mercê do acolhimento de salvaguardas da integridade 

da  pessoa  humana  não  contempladas  pelas  Declarações  setecentistas  e  que  no  seu 

conjunto expressam grandes avanços civilizacionais:  proibição da tortura e de penas 



cruéis,  desumanas  ou  degradantes;  interdição  de  ingerências  na  vida  privada  e  de 

violações da honra e da reputação ~ supressão absoluta da escravatura e outras formas 

de servidão. Prevêm-se também garantias jurídicas e judiciárias essenciais (direito ao 

reconhecimento  universal  da  personalidade  jurídica;  direito  a  uma  nacionalidade~ 

direito do recurso, em posição de igualdade, a tribunais independentes; direito de asilo 

noutros  países;  direito  de  livre  circulação  e  de  escolha  do  lugar  do  domicílio).  A 

protecção  à  família,  à  maternidade  e  à  inf'ancia  passa  a  figurar  como  direito 

fundamental, bem assim direitos económicos e sociais ditos de 23
' geração (à segurança 

social; ao trabalho~ a salário equitativo e satisfatório~ ao descanso e lazeres; à livre 

associação,  com menção  explícita  ao direito  de  sindicalização)  e  DH de 33 geração 

(direitos  à  educação,  à  produção  e  fruição  de  bens  culturais  e  aos  beneficios  do 

progresso  científico).  A  par  dos  direitos,  contempla-se  genericamente  (art.2~),  de 

maneira, há que reconhecer, muito pobre e quase contrafeita, deveres do indivíduo para 

com a comunidade a que pertence e que torna possível "o livre e pleno desenvolvimento 

da sua personalidade". 

Esta ampliação responde, pela positiva, a muitas das críticas que tinham sido dirigidas 

contra as anteriores Declarações e reflecte, como não poderia deixar de ser, as pressões 

da história e do acontecimento (Estado-Providência, clausula tácita de pleno emprego, 

equidade  salarial,  legados  da  "era  das  revoluções"  e  dos  "extremos"  de  que  fala 

Hobsbawm, reacções aos horrores da TI Guerra Mundial, fenómenos de democratização 

da educação e da cultura, impacto dos avanços recno-científicos no bem estar social, 

etc.). Mas, para além deste imenso progresso na especialidade, há ainda dois pontos de 

generalidade que merecem ser relevados : um, é a conjugação verdadeiramente orgânica 

que  se  estabelece  na  DUDH  entre  o  respeito  dos  direitos  individuais,  o  tipo  de 

constituição política nacionãl (mais precisamente, a forma democrática de governo) e a 

os DH básicos das Declarações  anteriores:  direitos à vida,  à liberdade em geral  e à 

segurança (art.3°);  à igualdade perante o direito (art.  7°);  à propriedade (art.17°);  às 

liberdades  de  pensamento,  de  consciência  e  de  religião  (art.18°),  de  opinião  e  de 

expressão (art.19°); de participação política (art. 21 0) e de rebelião contra a tirania e a 

opressão (este DH não consta do articulado, figurando no preâmbulo). Ressalve-se que 

a conservação do núcleo clássico dos DH não inibiu um enriquecimento considerável da 

esfera dos direitos de la geração, mercê do acolhimento de salvaguardas da integridade , 

da  pessoa  humana  não  contempladas  pelas  Declarações  setecentistas  e  que  no  seu 

conjunto expressam grandes avanços civilizacionais:  proibição da tortura e de penas 



cruéis,  desumanas  ou  degradantes;  interdição  de  ingerências  na  vida  privada  e  de 

violações da honra e da reputação ; supressão absoluta da escravatura e outras formas de 

servidão.  Prevêm-se  também  garantias  jurídicas  e  judiciárias  essenciais  (direito  ao 

reconhecimento universal da personalidade juridica; direito a uma nacionalidade; direito 

do recurso, em posição de igualdade, a tribunais independentes; direito de asilo noutros 

países; direito de livre circulação e de escolha do lugar do domicílio). A protecção à 

família, à maternidade e à mancia passa a figurar como direito fundamental, bem assim 

direitos económicos e sociais ditos de 23 geração (à segurança social;  ao trabalho; a 

salário equitativo e satisfatório; ao descanso e lazeres; à livre associação, com menção 

explícita  ao  direito  de  sindicalização)  e  DH  de  ]a  geração  (direitos  à  educação,  à 

produção e fruição de bens culturais e aos beneficios do progresso científico). A par dos 

direitos,  contempla-se genericamente  (art.2~),  de maneira,  há que reconhecer,  muito 

pobre e quase contrafeita, deveres do indivíduo para com a comunidade a que pertence e 

que toma possível "o livre e pleno desenvolvimento da sua personalidade". 

Esta ampliação responde, pela positiva, a muitas das críticas que tinham sido dirigidas 

contra as anteriores Declarações e reflecte, como não poderia deixar de ser, as pressões 

da história e do acontecimento (Estado-Providência, clausula tácita de pleno emprego, 

equidade  salarial,  legados  da  "era  das  revoluções"  e  dos  «extremos"  de  que  fala 

Hobsbawm,  reacções  aos  horrores  da  II  Guerra  Mundial,  fenómenos  de 

democratização da educação e da cultura, impacto dos avanços recno-científicos no bem 

estar social,  etc.). Mas, para além deste imenso progresso na especialidade,  há ainda 

dois  pontos  de  generalidade  que  merecem  ser  relevados  :  um,  é  a  conjugação 

verdadeiramente  orgânica  que  se  estabelece  na  DUDH entre  o  respeito  dos  direitos 

individuais,  o  tipo  de  constituição  política  nacionãI  (mais  precisamente,  a  forma 

democrática de governo) e a situação de paz nas relações internacionais; o outro tem a ver 

com a  solução  delineada  para  o  problema  da  natureza  conceptual  dos  DH (direito  ou 

manifestação ética meramente proclamatória ?). 

O primeiro destes pontos- chamemos-lhe abreviadamente a questão da paz e democracia - 

prende-se com a origem internacional da DUDH, ligáda à associação formal de Estados 

constitutiva da ONU. Ora, se as Declarações de DH americanas e francesas são inspiradas 

balanceadamente por Locke e por Rousseau,' na medida em que se concentram 
I 

nos requisitos de definição e protecção dos DH dos indivíduos dentro de sociedades 

organizadas politicamente, o filósofo de referência da DUDH é, pode dizer-se, Emanuel 

Kant,  o  Kant  do célebre  opúsculo  'Sobre a paz perpétua'.  Com a DUDH o horizonte 



operativo dos DH transborda para o ordenamento das relações internacionais, o que, como 

escrevemos noutro lugar, acarreta consequências vitais  "à  medida da importância capital 

ganha nos nossos tempos pela questão da paz para o futuro da humanidade , ou talvez mais 

precisamente, para as possibilidades de que a humanidade tenha futuro" (Alves 1999 p.93) 

e,  por detrás  desta inflexão,  apercebemo-nos de traços muito nítidos do pensamento de 

Kant, como sublinhou há anos C.I. Friedrich (1962 ). 

A novidade filosófica de Kant na consideração do tema da paz entre os povos consistiu em 

ver na paz não o intervalo de pousio de uma guerra a outra,  mas finalidade inscrita na 

natureza  racional  da  espécie  que  se  impõe  transformar  em  realidade  permanente  das 

sociedades humanas. Para o efeito,  reclama três condições necessárias: (a) a instauração 

generalizada de constituições políticas internas que se afeiçoem ao que ele chama modelo 

"republicano", basicamente o que hoje designamos por 'Estado de Direito' ( separação dos 

poderes legislativo e executivo, igualdade de todos os cidadãos perante a lei, formação . das 

leis de modo que os cidadãos as aceitem como se nelas houvessem consentido, publicidade 

das normas e das decisões de governo) (b) constituição convencionada de uma sociedade ou 

liga das nações cujo objectivo seria prevenir as guerras entre os Estados, solucionando os 

conflitos  por  meios  pacíficos,  mas  sem  tomar  a  forma  de  poder  supra-nacional  que 

impusesse coercivamente a sua vontade aos Estados "particulares; (c ) afirmação de um 

direit()  de  cidadania  mundial,  limitado  ao  estabelecimento  de  condições  jurídicas  de 

hospitalidade  universal,  na  falta  das  quais  não  pode  haver  esperança  de  acercamento 

continuado ao 'estado de paz' . 

O traço mais notável desta combinatória consiste nainter-ligação de requisitos de ordem 

política interna ( modelo republicano de Estado) e de ordem internacional (liga da nações e 

cidadania  mundial).  Segundo Kant, sem o "estado de paz'  dentro  dos Estados que a 

arquitectónica do Estado de Direito configura sem abolir os conflitos mas sim o recurso 

à violência para os dirimir,  não há espaço para o 'estado de paz' entre os povos. Se 

compararmos  este  esquema  e  a  DUDH,  reconhece-se  uma  "situação"  kantiana  por 

excelência,  talvez  não  inteiramente  voluntária  ou  consciente  junto  de  alguns  dos 

legisladores, mas que, seja como for, dá testemunho de um impressionante "poder de 

intuição profética" da parte do filósofo de Kõnisberg (Friedrich ibid p.139). A fundação 

da "paz no mundo" - bem supremo da humanidade, a par da liberdade e da justiça, como 

se proclama no preâmbulo da DUDH - referida à constituição de uma organização de 

Estados que são supostos partilhar  a Declaração como ideal  comum a perseguir  por 

todos os povos e todas as nações; a proclamação de que os DH, base da consecução 

universal dos bens da liberdade, justiça e paz, devem ser protegidos por um regime de 



direito  ,. a exigência de que prevaleça , quer no plano social interno,  quer no plano 

internacional,  um ordenamento que permita o "desenvolvimento de relações amistosas 

entre  as  nações"  e  a  efectividade  dos  direitos  e  liberdades  enunciados  na  DUDH 

(preâmbulo, art.28°); o reconhecimento de que as justas exigências da moral, da ordem 

pública  e  do  bem  estar  geral  só  numa  sociedade  democrática  podem  encontrar 

satisfação (art.29°) - tudo isto desenha, no seu conjunto, um sistema de condições de 

emancipação da humanidade como ente de direito que converge com o essencial das 

ideias de Kant. A dimensão internacional do acto fundador permite o salto qualitativo, 

relativamente às Declarações anteriores, de a DUDH comprometer na observância dos 

seus  princípios  todos  os  Estados  membros  da  ONU  não  apenas  numa  atitude  de 

protecção de direitos fundamentais dos cidadãos sujeitos à respectiva jurisdição, mas da 

humanidade em geral,  e isto é Kant puro. De caminho, a par dos DH dos indivíduos, 

suscita-se o aparecimento de direitos dos grupos, dos povos, dos Estados, o que diga-se 

de passagem põe problemas delicados, pois não são poucas as situações em que é difícil 

conciliar direitos individuais e direitos colectivos. 

Outro aspecto de generalidade que merece saliência é a maneira como a DUDH torneia 

a questão da natureza conceptual dos DH. A Declaração, já referimos, foi proclamada 

solenemente pela Assembleia Geral da ONU "ideal comum" ao alcance dos povos e das 

nações,  prescrevendo-se que  todos  os  indivíduos  e  orgãos  das  sociedades  se  devem 

empenhar, mercê do ensino e da educação, em desenvolver o respeito dos direitos e 

liberdades  nela  contidos e em assegurar,  por via de  medidas progressivas  de ordem 

nacional  e  inteniacional,  o  seu  reconhecimento  e  acei!~2  versais  e  efectivos.  Salta 

imediatamente  à  vista que os DH são proclamados não como c0fP,0 de normas jurídicas 

directamente vinculativas -- nem isso seria tecnicamente admissível em direito internacional 

público na forma de "Declaração" -- mas como ideal a ser alcançado por todos os homens e 

todos os povos. Dir -se-ia em primei'ra leitura que se desiste da pretensão de juriscizar os 

DH, dando-se, no fim de contas, razão ao Bentham dos Sofismas Anárquicos de que se está 

a apelidar de "direitos" algo que não pertence ao mundo cominativo do direito mas a um 

"ideal" simplesmente desejável (para Bentham nem isso) no relacionamento dos indivíduos 

e  dos  povos.  Sucede,  porém,  que a  mecânica  conceptual  da  DUDH vai  mais  longe na 

interacção com o direito puro e duro do que a simples proclamação retórica de um "ideal 

comum". De facto, o mesmo preambulo que proclama a DUDHidea1 comum a alcançar 

pela humanidade acentua como traço essencial de realização do "ideal" que os DH sejam 

protegidos  por  um regime  de  direito,  ou  assiste  aos  homens  "o  supremo  recurso  da 



rebelião".  Assim,  a  proclamação  como  ideal  comum  não  enfraquece  a  pretensão 

juriscizadora, antes a reclama e fortalece. Por outras palavras : afirmar que a efectivação do 

ideal comum passa obrigatoriamente por um regime de direito ( e não, por exemplo, pela 

boa  vontade  de  governos  benevolentes  ou  pela  força  das  armas)  significa  proclamar  o 

primado da razão do direito contra as razões da violência. Isto é, significa optar pela paz do 

direito contra a liberdade anómica do "estado de natureza", mesmo no terreno minado das 

relações  inter-povos  e  nações.  No  fundo,  os  legisladores  da  DUDH  propuseram  à 

comunidade internacional uma inspiração comum e - este, o ponto crucial - o convite  à 

progressiva conversão da inspiração em direito. 

O esquema mostrou-se fecundo. A apropriação e o enriquecimento do "ideal comum" pelas 

disciplinas  do  direito  internacional  público  não  mais  deixaram  de  produzir  frutos, 

traduzindo-se  em importantes  convenções  cuja  natureza  de  verdadeiro  direito  não  sofre 

dúvidas técnicas. Lembramos em resenha perfunctória as seguintes : a convenção sobre o 

crime  de  genocídio  (1948),  talvez  a  primeira  expressão  da  figura  do  "crime  contra  a 

humanidade", implicando a  assunção da "humanidade" como centro de imputação de  

direitos  e  deveres;  a  Convenção  Europeia  dos  DH (1950),  que,  entre  outros  aspectos 

inovadores, introduziu a admissibilidade de petições individuais junto de uma comissão (a 

Comissão  Europeia  dos  DH),  independentemente  ou  mesmo  por  cima  do  recurso  à 

jurisdição nacional do impetrante; a Declaração da UNESCO (1966), sobre os princípios da 

cooperação cultural internacional, com a relevância de evidenciar um ponto silenciado, 

se não recalcado, no texto da DUDH : o da ltignída<fuevalor de cada cultura como 

fundamento  do  direito  e  dever  de  todos  os  povos  ao  desenvolvimento  das  culturas 

próprias, reconhecendo-se assim um direito básico às diferenças como componentes do 

"património comum " da grande família humana ( note-se a notável inflexão de discurso 

relativamente à noção tradicional da universalidade dos valores humanos como empresa 

de esbatimento ou superação das diferenças étnicas, culturais, religiosas, etc.; a "cultura 

UNESCO",  gerada  e  sustentada  por  uma  persistente  acção  de  múltiplos  aspectos, 

associa,  pelo  contrário,  o  valor  de  universalização  das  experiências  humanas  à 

afirmação do valor da diversidade); os Pactos Internacionais de 1966 que introduziram 

um regime internacional directamente vinculativo de protecção dos DH, um relativo aos 

Direitos  Civis  e  Políticos,  o  outro,  aos  Direitos  Económicos,  Sociais  e  Culturais;  a 

Declaração (1959) e a Convenção (1989) sobre os Direitos das Crianças, as Convenções 

sobre os Direitos Políticos das Mulheres (1952), a Eliminação da Discriminação contra 

as  Mulheres  (1970)  e  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  Racial 



(1965); enfim, a implantação lenta, acidentada mas pertinaz de um sistema de jurisdição 

internacional de garantia dos DH, sendo de relevar a criação do recente Tnbunal Penal 

Internacional, mau grado algumas vicissitudes deploráveis, para não dizer vergonhosas, 

do  processo  ainda  em curso  de  negociação,  assinatura  e  ratificação.  Paralelamente, 

multiplicam-se as referências e remissões para a DUDH em tratados internacionais (por 

exemplo no art.6°  do Tratado de Amsterdão da União Europeia)  e em constituições 

políticas  e  legislações  ordinárias  nacionais  (cr.  o n02 do  art.16°  da  Constituição  da 

República Portuguesa). 

Para  além dos  méritos  intrínsecos  desta  copia  de  diplomas,  deve  ser  sublinhada  a 

crescente influência que, por arrasto da discussão dos DH, o pensamento jurídico está a 

ganhar  sobre a  consciência  ética  contemporânea.  A matéria  dos  DH,  sem deixar  de  

funcionar e de se deixar pensar como direito, adquiriu foros de uma filosofia em si, com o 

poder de determinar muito da forma e do conteúdo das orientações das filosofias morais 

contemporâneas. É algo que se afirma como um dos traços mais significativos do nosso 

tempo, ou assim o julgamos. 

Outra verificação absolutamente crucial é a de que, face aos DH tal são desenhados na 

DUDH e no direito internacional derivado, estamos a contas com uma mutação decisiva 

na ideia de "humanidade", _ou de "família humana", se preferirmos a terminologia da 

Declaração. Falar hoje de "'humanidade" não sígnifica só falar, desde pontos de vlsta 

rostoncistas, culturalistas , psicologistas etc, de um resto sobrante após a peneira dos 

elementos de particularização inscritos nos tempos e nos espaços das civllizações, das 

culturas, dos povos. Significa, isso sim, falar de um "universal concreto" de comunidade 

humana  que  adquiriu  a  consistência  de  centro  de  implJtaçio  de  direitos  e  deveres 

sancionados. Por impulso da ideia de DH são hoje claramente reconhecíveis no terreno 

da experiência  os afloramentos  de um  direito  positivo da humanidade.  É  a resposta 

juridica, não sistemática ainda mas já longe de embrionária , ao tipo de questões postas 

pela  dimensão global,  planetária,  dentro da qual passaram a jogar-se as margens  de 

liberdade e necessidade dos projectos humanos, na sua irredutível duplicidade de medo 

e  esperança,  e  que seja  juridica,  com toda a  carga imperativa  associável  ao direito, 

representa uma novidade histórica considerável. 

Entretanto a história não pára. Mantendo-se em carne viva antigas questões, como a da 

guerra e paz ou a da afirmação da justiça nos planos interno e internacional, uma nova 

agenda de perigos-  ameaças  à sustentabilidade  ambiental  como dimensão inédita  do 

Estado  de  Direito  (Canotilho  1999,  ppA3-5),  avanços  eticamente  problemáticos  da 



biotecnologia,  protecção  dos  dados  de  caracter  pessoal  num  ambiente  globalmente 

informatizado, etc. - está a pressionar o reconhecimento de que se impõe actualizar em 

profundidade o elenco dos DH, se não mesmo o sentido geral desses direitos. Tomou-se 

claro  que  a  referência  antropocêntrica  como  eixo  fundamental  dos  DH  e  o 

individualismo matricial  das suas Declaraçõcs  dificilmente se acomodam á tipologia 

dos novos problemas, A torça das coisas poderá vir a impor um paradigma renovado em 

que  a  subjectividade  da  "era  dos  direitos"  partilhe  posições  de  primazia  com  a 

objectividade de uma cartografia revlsta de deveres ... e deveres não já apenas perante 

tooos os outros individuos humanos em economia de reciprocidade, mas para com as 

gerações  futuras  e  os  demais  entes  da  natureza,  numa  perspectiva  global  de 

naturalidade e humanidade à escala cósmica. A Convenção dos DH e da Biomedecina 

(1997) e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (2000) deram alguns 

passos recentes no sentido da inclusão de questões novas, porventura ainda tínúdos e 

circunscritos a pontos muito específicos, diga,.se, mas não é verdade que a marcha da 

ideia camlnha sempre historicamente ao compasso da paciência.
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